
CAMARA MUNICIPAL DE MURI

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂÍ{ICA MUI{ICIPAL E D1O REGIMENÍO INTERI{O DA

cÂulm MU IcIpAL E rEGIstAçÃo RELAcIoÍ{ADA A TNIcIATTvA

PROPOSTA

PRoJETo DE RESoLUçÃo Í{ot tol2o24

Protocolo no: 97612024 - Dal 14/0512024

Ementa do Prcieto'. Regulamentd no âmbito da Cámara Municipal de Muriaé o

disposto no §2o do aft. 95 da Lei 14.133/2021, para instituir o contrdto verbdl para

Nuenas compras ou prestdção de erviços de pronto pagamento e da outras

providências.

Autor: Mesa Diretora

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, nôtadamente com fundamento

no afi..72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Intemo desta casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - O{/OR{/,, EXIGTDO PARÂ VOTACÃO

Em s€us Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Intemo da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum o<igido para votação das várias esrÉcies de

,í'="".

Ita i\..y'
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

A especie normôtiva "Resolução" é uma norma que tem como objetivo regular

matérias de competência das Casas Legislativas, sendo de competência privativa

dessas e gerando, de regra, efeitos internos. A Resolução é uma deliberação polÍtico-

administrativa do parlamento que deve observar o processo legislativo, não estando

sujeita a sanção do Poder Executivo. Obedece a procedimentos próprios estabelecidos

no Regimento Interno de cada Casa Legislativa, sendo promulgadas pelo próprio

Poder Legislativo.

Primeirdmente, deve ser ressaltado o art. 47 do Regimento Interno da Câmarô

llunicipal de Muriaé, estabelece:

Att 47. Compete à Mes da Câmar4 além de outras atribuições:

WI - apreenbr projeto de resolufio que vÍsa modifrcar as normas

relaüvas aos serviços administrativos da Câmara;
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O Projeto de Resolução no 10 de 14105/2024 que Rquldmenta no âmbito da

Câmard Municipal de NuÍiaé o disposto no §2o do art 95 da Lei 14.133/2021, Nrd
insb'tuir o contrato vetbdl para pquenas compras ou prestação de Ê iços de pronto

pagamento e da outras providências, carece ser analisado com base nos fundamentos

a seguiÍ.
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Vejamos ainda o estabelecido do art. 77 da rcÍerida Lei Orgânica:

Não é diferente o Regimento Intemo da Assembleia de Minas Gerais

Att. 79 - À Mesa da Assembleia compete, privativamente, entre outras

atribuições:

I - dirigir os trabalhos legislativos e tomar as providências necessárias a sua

regularidade;

II - promulgar as emendas à Constituição;

lII - dar conhecimento ao Plenário, na últimô semana da sessão legislativa

ordinária, do relatório das atividades da Ass€mbleia Legislativa;

W - deflnir limites e competência para ordenar despesas. dentro da previsão

orçamentária, e autorizar celebração de contrato;

V - orientar os serviços administrativos da Assembleia Legislativa, interpretar o

regulamento e decidir, em grau de recurso, acerca de matéria relativa aos

direitos e aos deveres dos servidores;

VI - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações e fixar seus

percentuais, salvo quando expressos em lei ou resolução, conceder licença, pôr

em disponibilidade, exonerar, demitir e aposentar o servidor da Secretaria da

Assembleia, assinando o Presidente o respectivo ato;
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Art. 77 - 5ão matérias de iniciativa privativ4 além de outras
previsüs nesta Lei Orgênica:
I - Da Mesa da Câmar4 formalizada por meio de prolêto de
resolução:
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da
S€retaria da Câmara, seu funcionamentq sua políci4 criafiq
transformafro ou extinfio de cargq emprego e funfrq rqime
jurídia de seus seruidores e fixação da resrytiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
or@mentárias.
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VII - apresentar projeto de resolução que vise a:

a) dispor sobre o Regimento lnterno e suas alterações;

b) (Revogado pelo art.26 da ResoluÉo da ALMG no 5.511, de 10ll2l20l5.)

c) (Revogado pelo art. 26 da Resolução da ALMG no 5.511, de loll2l20L5.)

d) dispor sobre o regulamento geral da Secretaria da Assembleia, sua

organização, seu funcionamento e sua polícia, bem como suas alterações;

e) dispor sobre criação, transformação ou extinção de cargo, emprego ou

função, plano de carreira e regime jurídico dos servidores da Secretaria da

Assembleia; . (Alínea com redação dada pelo art. 25 da Resolução da ALlvlG no

5.511, de 1o lt2l20t5.),
Í) criar entidade da administração indireta da Assembleia Legislãtiva,

observado, no que couber, o disposto nas alíneas "d" e "ê";

g) conceder licençâ ao Governador do Estado para interromper o exercício de

suas funções;

h) conceder licença ao Governador para ausentar-se do Estado e, ao Vice-

Governador, do País, quando prevista ausência superior a quinze dias;

i) dispor sobre mudança temporária da sede da Assembleia Legislativa;

j) abrir crédito suplementar ao orçamento da Assembleia Legislativa, nos

termos da Constituição do Estado, e propoÍ a abertura de outros créditos

adicionais;

k) aprovar a apresentação de proposta de emenda à Constituição da República,

conforme previsto no inciso III do caput do art. 60 da mesma Constituição; .
(Alínea acÍescentada pelo art. 26 da Resolução da ALMG no 5.511, de

ro lL2/20t5.)

VIII - emitir parecer sobre: a) matéria de que tratam os incisos VII e )or'Il

deste artigo;
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CÀMARA MUNICIPAL DE MURIA

Art. 66 - São mâtérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta

Constituição:

I - da Mesa da Assembleia:

a) o Regimento Interno da Assembleia Legislativa;

b) o subsídio do Deputado Estadual, observado o disposto nos arts. 27, § 20,

150, caput, U, e 153, caput, III, e § 20, I, da Constituição da República; .
(Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emendâ à constituição no 84, de

2Zlt2lz0t0.)

c) os subsídios do Governador, do Vicê-Governador e do Secretário de Estado,

observado o disposto nos arts. 150, caput, II, e 153, caput, III, e § 20, I, da

Constituição da República; . (Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emenda

à Constitulção no 8a, de 2211212010.)

d) a organização da Secretaria da Assembleia Legislativa, seu funcionamento e

sua políaia, a criação, a transformação ou a extinção dê cargo, emprego e

função e o regime juríCico de seus servidores; . (Alínea com redação dada pelo

art. 16 da Emenda à constituição no 84, de 2211212010.)

e) a criação de entidade da administração indireta da Assembleia Legislativa; f)

a autorização para o Governador ausentar-se do Estado, e o Vice-Governador,

do País, quando a ausência exceder quinze dias;

9) a mudança temporária da sede da Assembleia Legislativa;

h) a remuneração dos servidores da Secretaria da Assembleia Legislativa,

observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes orçamentárias e o

disposto nos arts. 24 e 32 desta Constituição; . (Alínea acrescentada pelo art.

16 da Emenda à Constituição no 84, de 2211212010.)

O Regimento Interno da Câmara prevê um procedimento específico para a

alteração de suas normas. Acerca da iniciativa, os dispositivos acima da Lei Orgânica

e do Regimento Interno que a proposta deve, obrigatoriamente, ser apresentada pela

lvlesê Diretora, iá que é a l4esa o órgão diretivo dos trabalhos legislativos e

administrativos da Câmara Municipal.
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Esta Comissão constata que no procedlmento do Projeto de Resolução foram

observadas as regras procedimentais e de iniciativa previstas no Reoimento Interno da

câmara MuniciDal, isto é, o Droieto de Resolucão É oe tulcfenva DA MESA

DIRETORA

Da proposta de Resolucão

A possibilidade de contrataÉo com fundamento no artigo 67 é legal, sendo que

o mesmo se remete ao artigo 95 da Lei l4.l33l2l que dispõe sobre a contratações de

pronto pagamento ou pequenas compras inferiores a R$11.981,20, apenas seria

necessário a verificação das CNDS da empresa que forneceu o menor valor.

Considerando a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei Federal

no 14.133, de 10 de abril de 2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

- NLLC, que estabelece novas normas gerais de licitação e contratação para as

Administrações Pública Diretas, Autárquicas e Fundacionais da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos MunicíDios, bem como, a necessidade de regulamentação de

diversos dispositivos da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e,

finalmente, a necessidade de orlentação aos servidores públicos da Câmara Municipal

de lvluriaé para adaptação às normas inseridas na NLLC, propõe-se a presente

Resolução. Devemos destacar que os órgãos de controle no Estado, já editaram

normas de característica similar a presente (RESOLUÇÃO PGI No 1, DE 5 DE JANEIRO

DE 2024), que faz parte integrante do presente parecer.

A proposta apresentada trata de matéria interna corporis do Poder Legislativo,

isto é, referente à organização dos procedimentos desenvolvidos na Câmara, temática

imune ao controle judicial Cjudicial revieh/) pot se referir exclusivamente às normas

regimentais, cabendo ao próprio Legislativo a sua definicão, em obediência a suas

reqras reoimentais.
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Assim sendo, consoânte o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.

3 - DA co cLusÃo FrNÂL pa coMrssÃo

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, obseNada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e mateÍial, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Resolução no 10

de 1410512024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

aígumentações aqui expendidas, reconhece s€r este CONSTITUCIONAL E IEGAÇ

devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentÍo desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo d

tem caráter técnico ooinatiyo, não yinculando os yereadores à suã

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU I{ÃO DA lnnOVlçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem Uio oouco rêflete o
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)
oensamento dos edis. Do Plenário da Gmara Municipâl de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd

GEL T4ARTINO DE O RA PAIVA

DEVAIL GOMES CORRÊA

CELSO RICARDO DE OLIVEI&C

WELUNGTON FORIII4 FfuANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTEI

Comissão de Constituição, Legislãção e lustiça - Composição art. 83 RL

| Ârtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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I - A crisÉnciâ dê disponibilidâde orç rlcntiria e financcim. podcndo haveÍ adiantarnenlos dc m€.or

valoÍ â cÍitéío do OrdenadoÍ de Despesal

ll - IimilaçAo ao máximo de 4 (quatro) adiantamentos para câda exercicio flnanc€iro, sendo um por
tÍimesn€ civil, vcdadâ süâ âcunulâçâo;

lll - vcdãção de ressârcimetrto de desp€sa exc€dent€.
Art. 5" Poderâo receber ÍEcuÍsos dc ldiantânlento o membro ou sêúidor indicado p€lâ autoridâd.

coryêrcÍrte n! $licitaçâo.
§l' Â coípcrêíciâ pâra ÉqueÍer os âdiânlârn€dtos previíos ncís Rêsolüçâo é s€mprc dâ chefia

i!ÍEdialâ do s€rvidor, do CooÍdenador ou auloridade responúvel pela ProÍÍrotona ou PÍocuràdoria de Júíiçâ
âutoÍizda Â recebeÍ o âdial13[leDto.

§2' É obriSatóÍia s informaçâo dos dâdos do coíâo de psSamento em campo próprio da solicitaçâo.

§3" É vedadâ B conclssão de ãdiÀrrâütcDio â quem estiver em âtrâso ná prestâçâo de contâsi já eslivêr
responúv€l poÍ 2 (dois) adiântÂmentos .m âb€no, €nteDdendo-s€ ncsrâ condiçào o membÍo ou §.widor que

nâo teihâ entÍegu€ ou sânâdo â peídêÍciâ nÂ prcstâçâo de conus do3 âdiântÀmenlos; ou qüc nilo lenha
rÊcolhido a parccla de despesâ iqugnÂdâ ou valor restlllte de necessidâde cxcepcionâl ahdida com o cartâo
de pâaânento eln pÍcsrâção de contas anlerior.

§4' É vedâdâ á concêssào de adianlâmenlo â colâbo.âdores rerceirizâdos e cshgiáJios.
Aí. 6" Ficam inslitui{ios os documcnlos âbaixo Íelacionâdos. ! fim de possibilitar o fiel curíprinento

dãs disposiçôes dcstâ rÊsoluçào:

I - Solicitaçâo d€ Adiâ ârne o;
II - Prestação de Contâs Adiântlmcntol
Parjágmfo unico. Pma o Íegular proc€ssârÍlento de despesa. . Soliciração de AdianraÍnento, iEstituido

nos têEÍros do inciso I d€ste artiSo, d.verá conteÍ assinâtuá do b€nêficiário . do responsáv€l p€la Unidâde

Aí. 7 PâÍ" utifiaçào e prEstaçáo dê contÀs do adiant.Íento d.rêÉ ser obsêÍvado o pmzo d.
utilizaçâo com inicio no primeiÍo e fim no último dia úil do trim.strc civil de comp€tência do ádi.n6mento,
dêv€ndo a prestsçÀo de contâs ocorrer em aré l0 (dez) diãs úteis, co âdos â pâÍn do pÍimciro diâ úlil do
Eimcstre civil subs.quent€, ressalvadas âs disposiçô€s do an. 8'.

§ I ' A solicíasão de adiântamento dcverá ser €ncâm;nhada para a St]I ãté o dia 25 (viÍle c ciÍco) do
último mês do trimestre civil anterior âo de compctênciâ do âdiântsmento. para qu€ o adiantamc o tcnha
vâlidad€ a pârtir do primeiro dia útil do rriÍnestre civil de colhpetêíciâ.

§2' O .ncâmiúhâm€nto âÉs o prÀzo do pârágrafo síeÍior leni suâ validade s paÍliÍ da daia do rEgistro
.tâ liberdção do lilnil., vedadâ a liberâsáo dos recusos, inclusive das suplêmertâçôês, se os mesmos nào
pudeÍem s€Í ülili.iÃdos denlro do pópno triÍnêslre de compelêDcis.

Àí. E Nô íÉ6 de dezembro, a SüpcÍinlcúàcia de Fioanç&s anforÍnÂrá a dâla finÂl pna ulilizâçào
dos recürsos, indcpend€nte dâ dÃtâ de conccsúo e paÍa encamiúamênlo da prestação de conlas dos recusôs
dos adianrsmenros pr.vi§los n€sra ÍesoluÉo, p@ atender às disposiçõcs do Dereto de EncerÍâmento de

ExeÍcicio.
Aí. 9' São vcdadas as seSuintes aquisisões para as desp€ses miúdas e de pronlo paSaneíto:
I - dc material êxisteíe €m câtálo8o do Almoxüiàdo dcst! Pro.uradoÍiÂ dtrdâ que fâll6ntc ou para

foÍnaçào de estoquel
ll - de llimenros d€ quâlquer natuÍezâ, exceto câfé, âqúcár ê âdoç{nlê, o.de nÀo houver cnll g. p€la

ProcuradoÍia{cÍal dc Justiçâ. M€diante pévi! autoízâção dâ Supcrint€ndênciâ dê Finanças. poder:á ser

pemilida a aquisição dê pêquercs lãnche§, onde houve. n€ressidade de proporcionÂÍ ÍnâioÍ confoíto ao público
atendido poÍ PÍornoloías especializâdâ§, eln razão de seu público espê.lfico (ciar§{s € adolcs.€íres, idosos

e portadore§ de necessidâdês q3p€tiais, Dor exemplo);
III - de 6íigos pala festas, com€moraçõ€s e homemgens de todo o gêuero, Dos termos da Lei 9.122,

de 30 de dczcmbro dê 1985;

Iv - mateísis de pÍiÍn€iÍos socoÍIos cujo somatôÍio de Bsstos s€js superioÍ a I ovo (dez por ceDro) do
valor do adiantamcnto fomccidot

V - dc m.dicâm€ntos e aÍtigos de higi€ne intima de q@lquer nâlüÍez:, excetüândo-sc as aquisiçôês
Íeelizâdâs pelo Depsnâln€ílo dê Periciã Mêdicr c Sâúdê Ocupscioíal;

Yl - de âíigú dê Etl,lcz voluptúna ou d€ luoi
vII - de ciíôes de visitâ ou agendrs par! servidoÍEs e Ír€mbÍos do MiDisléÍio h,iblico:
VIII - de materid peÍmâncnie. assim consideÍado âqucl€ qu€ nào p€rde â identidade Íisicô com ô uo

e, cujâ duração sejâ sup€Íior â 2 (dois) anos e nâo sejâ clâssificado como materiâl de cons'rmo.

§l'Ercctuâm-sêdodispoíonoincisol,osmâtêriâisdeecnlóriooudeinformática,pamconsumo
imedialo, em csráler emergencial. com a d€vid! j usrificaliva an€xada À prestaçâo de contâs, pÀÍa os quâis nào

exisla midad€ cm estoquê Do Almoxarifâdo ou curo envio para comarca nâo ateDda a uÍgência de derÍardâ ou
ao Princípio dâ E onomicidâde.



,(." t
iq

§2' Nas circunsiâncias cilsdâs m párágrâfo â erior, é íêces$iÍiâ d€clârâçâo, erpressâ pôr quÂlqu.r
m.io, do rêsponsável p€lâ Divisâo dc Mârerial de ConsuÍto oü unidade equivâlent€, alestando a condiçào qüe

.jusrifi quc a aquisiçno.
Àn. 10. A @mt! aplicâção dos Íecursos inclui o ficl cumpnmeoto dÂs obrigatôes tribuúá.iÀ§ 

'mpostâsâos toÍnâdoÍEs de s€rviço ên geEl e dos procedimeÍ os âdministrativos correlÀtos.
I - Os paSa,neooos de juÍos, mullas e de,nsis acéscamos incidentes sobÍe os tribúos Íáidos e

Íecolhido6 foÍa do prszo seÍâo de GpoNbilidÀde do senidor ou menbm que ds @M e atEso, Ílào
podcndo scÍ utilizâdo o adiantarDêtrto para pagamcntos d. iâis valorcs.

ll - Â concessâo de âdiântâmenlo que impone eft ultrâpassâÍ os quârtitâtivos prêvistos no Arcxo
desta Resoluçáo poderá s€r concedido mcdiânle autorizâção do OrdcnâdoÍ de Despcsâs.

ll] - Parâ a aquisiçâo de iGns cuja instalaçâo ou utilizâçÂo possa Fâzer risco à estruturà fisica do
imóvel ou à esEutura dê tecnologia da hforinâçÀo, dcveú haver auioriz!ção previa da resp€ctivâ
SupeínlêndênciÂ-

Àí. I l. A prestaçào de contâs do respomáv€l p€lo adiantamento deverá ser enviada por meio de
sistemâ informâtizâdo, sendo necessírio âpÍesentar:

I - o docum€nlo fiscal ou equivalentê. compmbâtorio dâ despesâ realizâda emitido €m nom€ da
Procurâdoriâ-Ccral de Jusriça, contendo o rÊ.ibo de qüitação do fomcc€dor. drtado e assinadoi

Il - Notá Fis.al Elenônicá, reprcs€ítâda pelo DANF{ - Docurmíro Auxiliâr d€ Notâ Fis.âl
Eleütaicâ - ôu eqüvale e, devid lent€ validâdo ms reÍmos da leSislaçào penin€nte em vigoÍ. coDtendo o
m.$no tipo d. infonmçào dô inciso eterion

III - âs nolÂs fis.âis de compràs ou Íecibos de cootr.iâçáo e o comprovante de utilizã9ào do Canào de
Pagamcnlo é o último dia útil de câd! trÉs,

lV - rÊlÂrório de prÊstaçào de cont s, dcvidâm€ntc alsinâdo, acompanhado do conpÍova.te de
devoluçào do sâldo não úilizado, quândo foÍ o câso.

V - dcclarâsão d€ consulta de validâdc & Nola Fiscâl oü docujneolo eqüvalmre efetuada no sitio da
rEspcoiva auloridade faz€odáLria.

Pâúgâfo Údco. A eventusl rccessidâde dc devoluçào dc valorEs DÀo úilizados deveni seÍ
compíovada medianre re.ibo dc depósito em conra indicadâ pelâ Direloria dc Contabilidâde. dé â dârâ rúxiínâ
pala prcstãsio de cotrtas.

Aí. I 2- O coÍlprovânle das despesas realizsdas devcrá seÍ datado e firmâdo poÍ 2 (dois) rEsponsávcis.
membrc ôu scrvidor, devidâmente identificados pelo númcro do MAMP. ceíificando que os mesmos foram
rcccbidos oÍn condiçôês sâlisfdónas para o s€raiço público cslâdusl-

An. 13. Compele à DiÍetoÍia de Contâbilidade cooferir € aprovaÍ a pÍêstsçâo de conrâ! dos

Pará8Íafo único. A prestátào de contas podeÍá sêÍ considcÍada Ãprovâdâ. aprovâda €om ressâlva ou

Aí. 14. A DirúoÍiâ de Contâbilidâdc, ao cxaminar os documentos dâ prestaçào de conrás e elaborar
o Resumo dâ Presta4ão dê Codrâs, rejeilâii:

I - os docuÍlênlos ilegiveis, Ía$tndos e os qus aprc§.nlârÊm discriminâsâo generica oü em código
que imp.çâ s adequsdâ identificâção dê bens fomecidos, iícluindo a Nôlâ t-iscâl Elet6nicâ - NF.€ cânelâda
pelo fomec€dor ou nâo validsdai

ll - os rccibos e ou nota 6scâl com &ra aderior à dda do lviso de libcEgão de limire no Clnão de
PaSamcnto ou postcrior ao pmzo de aplicâçâo;

lll - os coÍprcvates emitidos pelo Íesponsável por adiãntarnenlo.
Aí. 15. A Direloria de Cotrtâbilidad€ comunicÂrá Âo responsável p€lo adisrÍam.nto âs

irÍesülÀridâdes âpuad,s, para conhecimenlo e pÍovidênci.s.
PaúgraÍo 

'ioico. 
O respon§ível por âdiânrãnento teni o pÍazo de 2 (dois) dias úteis parÂ srnÂr âs

inegulsridades âpontâdrs ou Í€cúbolsâr a parcêla objeto do documcnb rEjeitado.
Aí. Ió. Nâ hipótese de nâo cumprimento dô disposro no prnÁgrâfo único do aÍigo ânt6nor, ou,

penistindo a nào âpÍovação da coDtas ou aprovaçào com rêssalva, â docúentação pertinente serâ

cncarninhâdâ paíâ â Auditona Inlem, que fará aúlise criterios! da motivasiio apresenlada e confimará ou
nÀo a dêcisÂo dâ Dücloriâ de Codabilidade.

§l' CônÍirmada a decisâo da Diretoria dc Contabilidade. o rÊspoÍLúvel poÍ adiantamenro poderá
recorÍcr ao DiÍetor4enl, âpÍEs€ntando ss Íãzôcs do rccürso no pÍãzo d€ 2 dirs úteis, que podeni acatâr â
motivâçào aprcsêntada pêlâ Àúitoriâ Intemr, íeaãndo provirirêíto so rÉ.ulso, oq desdê qu€ devidaÍtente
tundâmenhdo, apÍovar â preíâção de conra e d€lemiú seu ãrquivâEenb

§2' O re.ursô ao OÍdeEdor de Despesa suspendeÍá o prazo aaílado p.la Auditona htema.
§l' N€8ado píovim€nlo ao recuno. ou na ausência d€stc. o pmzo par-a a devolusào dâ importância

nào aprovada é 2 (dois) dias úleis contâdos dâ dál! dâ ciàcir da íotificaçâo.



Aí. 17. Em cÂso de dcscumpÍimeDlo dos dispositivos € prazos fixâdos ncsra rEsoluçâo, a Dircrorja
d€ Contâbilidâdê enc{miíhârá lod.s s docunenlação pendentê pãIa a Auditoria tnremâ, qu€ coíveí€rá o§
prccedimcnüos .m Tomadâ de ConrÂs e colnuricaní o fato ao Ordenâdor d€ Dcspesâ.

Art. 18. Comp€te à Direloria4cral adotâÍ medida própÍias, arraves de instruçâo norÍErivâ, para
utilizâçâo dos âdiaúamentos e co rbilizáçào das dcspcsss prcvi$âs nêsra resolu§3o.

Pàrâgrafo útricô. A Sup€rintendênciâ de Finsnçâs podená publicrÍ aüsos parÀ es.laÍ&er
pÍoc€ditrptÍos rclstivos à execüçâo dâ despcs osamentári! m âmbilo dá PMuÍsdoná-CêEl dê Jusí§. c para
o êfetivo cumúmento do disposlo no arriSo I 3 dcstâ rÊsolução-

Âí. 19. Ficãm revo8adas:

I - a Rêsolução PGJ n.' l2 d€ 14 junho de 2019i
ll - a Resôlução PGJ n.' 26 dc 3l mâio de 2022;
llt - â Resolução PG, n.'31 de 27 de abril de 2012 e disposisõ€s conrária§.
An. 20. Esta R€solução cntrâ êm ügoÍ s pânir de 8 de jancim dê 2024.

Belo HoÍizont€, 5 dejaneiÍo de 2024.
ELIANE MÂRIA GONÇALVES FALCÀO
P.ocumdom-Ci)Él dc .lustiça em êxercicio

ANtsXO

NATUR€ZA M ÁDIA]\]TAMENTO DESPÉSA MÚDA E DE PRONTO
PAGAMENTO

ôRGÀos / sEToR VALOR

ProcuradoÍiâ{erâl € Adjuntas r.1100,00

Promotoriâs da Capital r.800,00

L800,00

1.800,00

CenEos de Apoio Op€Bcionâl - CAO'S 1.800.00

1.500.00

GAECO 1.E00.00

Ccntro dc Esludôs c Àp€rfeiçoamcnto Funcionâl - CEAF 1.800,00

PROC()N I.600.00

Asssona de Conunicâ{ào Social - ASSCOM 1.800,00

Ass€ssoria de Comunicâção Sociâl - Anexo Bràsilia 1.800.00

Superintcndência de Engenhâriâ c 
^rquitetum 

- SEÂ 6.000,00

Sup€nntendênciâ de t gisrica € ScNiços - SLS 6.000,00

Dcnuis supcrintendências da capilrl 1.800,00

COMARCAS DO INTERIOR

700,00

Dela4Prcmto.ias l 000.00

/,tn".;

(' 1' ')

\*--l



í\.
)De5â9PromotoÍiâs r.800.00

De l0 a 14 Promotoriú 2.500,00

D€ 15 a 19 PÍomotoriÀs 3.000.00

Igual ou acimade 20 Pmmoloriàs 5.0«).00

' Republicada com corÍeção de erros Ínatensis.



PROTETO DE RESOTUçAO Not 1012024

PÍotocolo no: 97612024 - Oala: 1410512024

Objeto de análise pela Dir€toriâ Jurídica nos termos da pÍoposta

apresentada: Ementa do Prcjeto - Reguldmenta no âmbito da Câmara MunicÍpdl de

Muiaé o disposto no §2o do drt 95 dd Lei 14.133/2021, para instítuir o contrato

vetful pdra pequenas compras ou prestdção de serviços de pronb pagamento e da

outras providências.

Autor: Mesa Diretora

Ab initio, imÊnde sôlientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurí\Cica exarada não tem forca vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

mente

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

rl

de seus reoresentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razõ€s, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

PEça cêl Pâcheo dê líedêrcs.s/É csrb cÀru Posrar r52. To 132) 35396 3050 c€P 36 330-or5 - Mutué - MG
E-Uail bôislâl,vo{DemaÍâhunâe m @ bí @ cmfi@€mEhuEe m oov hr - Síe Oíoêl M @hárámu.& mo @v br
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Legalidade do projeto é fêita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

conveniência do Projeto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

enouanto o parecer juríCico se restringe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me Dronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

verifi

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse senudo é o entendimento do

SUPREMO TRTBUNAL FEDERAL que, de forma especíRcâ, já expôs a sua posiÉo a

respeito2.

O Parecer exarado p€las Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa

de Muriaé.

. Muriaé/MG, datd da votaÇão do parecer da Comissão da Municipal

Francisco carva retor lurídico

9

2 'b @r*r enitido pr prúuÍa&t ou advogado de órgão da públia não é ato

adninistratilo. Nadd ,ndis é do qE a ophiio emitida Êlo oÉBdor do direito, opinião t*nicoiut'tdi@,

que orientará o admínist ador na tonada ú d$iáo, oa pftiticâ & ato administratiw, 4E 5e conditui

na exetçáo ex ofrcio & lei. Na opoftunidafu do julgamehto, porquanto enwlvido na e,lÉie sifiples

pr$eL ou seja, ato opinativo que Nedâ seL oü não, considetado Êb administador." (Mandado ôe

Segurançâ n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Môrco Aurélio de Mello - SfF.) Sêm grifo no

original

P,rçá C€r P-rHodê MêdeiG. rÉ. cáno. c^'u p6rtu 152- Tôr (32) 36396'305& CEP 36 330.!15 - M!n!é - MG
E-ll&r k Elât'6acâml!fun4 m @ b. @ @Eo§@rÍaE!/!aú4-caa!' §rê on( rr !84-ÇêEê@o!!aIc,!0!-E

Como Lá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

lrt 17o. Lido êm Plcná.io, o grolGto reó dlitrlburdo à. Comissô.s PeÍtnanênt6, quG

c{idarão dê apEaantar paÍ€cer à !,iêJa, $ndo quG, tando a5§im ocoÍtiito, o proieto 5êÉ

lnchído na ordcm do dia para diaqúaão ê yotaio, coofoÍflG aaguc:

§ 10 - Ém regra. os píoretos de lei e de re6olu@ passam por 03 (três) v(@;
§ 20. No Plên:íÍio o proieto é su\ndido à 1, (pÍimêirâ) discrrssão, podendo seÍ:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendâs;

c) aprovado, com emendas dôs Comissões;

d) receber emendôt subemendôs ou grbstitutivos em nenádo.

I - Se o Projeto é rereitado seguirá pôra a SecÍltaíia da Cámarô para aíqui!'dmento;

ll - Nâ hiÉtese de 5eí apío\râdo sem emendat seni enúado à Mesa Diíetoía para, nô5 reun6ês

subsequentes, ir á 2à ê 3. votações;

III - Se for ôp.ovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redôdo pôrô

elàboÍação de ópiô da redâÉo do vencido. ou seja, a nova redação do pror€to com as eínendas

âDÍov,àdâs no 10 (primeiro) himo de votâéo, pard que este retoíne ao P1êíiirb;

§ 3o - Havendo apíesenbção de emendôs em PleniiÍio, o Proi'to saani da paub, sendo remetido, com

as em€ndâs, às @missõês Peímanertes coínpetertes, apó6 o que, emitidos 06 parecere§, retornará à

Ordem do Dia pôm apredaÉo pelo Plenáío;

§ 40 - o pmjato qúe recebêr em€ndàs em Plenário retomará às coÍflissões e voltará à pautâ ainda em 1ã

(primejrà) disclssão, podendo ser:

a) apÍovâdo com emêndas, hiFitese em que seíá enviado à Coínissão de Redação para elãborâéo dâ

redado do vencido;

b) aprovado, tendo as emêndâs rejeitãdas, seguaÉ para a Secretana para ir à 2á disdssão e votado.

pÍôÇ. co{ pá@ dê M€dâÍc-rr*. c..t -c^-pe*.rsá'rã (3à 3ste+3o5o cEP 36 330415 ' Munré lrG
E.rr., s!q!lg(le!!!C!4!raqoC!eÚ @ 6ôa@ú,!lw m d hr - sÍ. onÔd !^ú!e!ÊI o!!!e!q!!uE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Intemo da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem r oue serao substitutivas ou aol nativas. deve lecer a 1a

(orimeirâ) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art, 197. Emenda é a proposição apresentôda como acesúria de outra, podendo seri

I - supressiva - aquela que implica no côncehrnento de pôrte dô proposiÉo;

II - suKitúiva - é aquela ôpresêntada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "suHitutivo" quando atingir a propo6ição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrEcenta algo à pÍoposiçà);

IV - de redação - aquela que alterd somente a redação de quatquer proposição.

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Pleúrio o Proieto é submetilo à 2a (segundô) discussão, seguindo-se as mesmas

possibilidôdes do § 20, ãlíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', dc incs, I, II e III, sendo que, feitê a 3a

(terceira) vohção, a de redação final, retornará à Seúetaria dô CámaÊ parô o envio ão Podêr

Executivo.

No presênte projeto de lei, não ocorreu a realização de emendas.

PÉCd P*lEo dê ltôd6Íc rÉ.c€.@.c^ F\rsar 152-I.r (32) 363â6 3050 CEP]6$el5 Muncé MC
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Att 239. A redàção nnal do Projeto, pard sr dixutida e votada, independe dos

i nterstícios consbntes deste Regi mento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como dêliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

respeito a técnica lqislativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua publicacão,

conforme estabelecido no art.240 do Rqimento Interno3. MvÍiaé, data da votdção

em plenáio.

CH HIA

RANGEL MARTINO orwam pdvl

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE4

comissão de Redação e Assuntos Divêrsos - composição art a3 RI.

\ kÉ adfiitifu emendà á tdaçfu final, @fi à frÍBlidade eíclusiua de otdenar a natédà, .ongir a

linguagten, 05 enganos, as @ntladifu ou para aclarar o seu Exto.

E

ES TOT4AZ
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Ao analisar o presente projêto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

lmôrro

r Artigo 66, §§ 1 ê 2 do Regimento lnterno


